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TERMO DE REFERÊNCIA

  

Nº do Processo: 255.00000234/2025-11

Interessado: Diretoria da Presidência do Conselho Técnico Administrativo

Assunto: Célio Cabral de Sousa Jr - Viagens Corporativas - Rio de Janeiro/RJ -
28 a 30 de abril de 2025

  

 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP
 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR – COMPRAS/GLPS N. 007/2025 - V.2
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de agenciamento de viagens corporativas, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

Pesquisa
concomitante

VALOR
TOTAL

Pesquisa
concomitante
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1 Passagem aérea
nacional –

Classe
Econômica –

tarifa
reembolsável

Percurso:
CNF/SDU/CNF

01 bagagem
acompanhada

IDA:
28/04/25 às 7h -
Confins (CNF) /
Rio de Janeiro

(SDU)
 

VOLTA:
30/04/25 às 18h –

Rio de Janeiro
(SDU) / Confins

(CNF)
 

3719 Serviço 1 Mercado
fluído

Mercado
fluído

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste
instrumento.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de
11 de dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no
Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da emissão do pedido de
compra/serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

1.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo
necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

1.2.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

1.2.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;

1.2.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do
parágrafo único do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.2.3. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, quando ultrapassado o
exercício, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita
a condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

Termo de Referência - TR - COMPRAS/GLPS Nº 007/2025 - V.2 (0060852045)         SEI 255.00000234/2025-11 / pg. 2

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67985-27.09.2023.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


1.2.2.4. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta
subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que
compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

 
Subcontratação

1.4. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual
entre agência de viagens.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A escolha pelos serviços de agenciamento justifica-se pela necessidade de centralizar a prática de
todas as atividades inerentes aos eventos científicos ou tecnológicos, realizadas no Brasil ou no
exterior, que demandam aquisição de passagem, e/ou hospedagens e outros serviços associados.

2.2. O objeto está sendo inserido no Plano de Contratações Anual de 2025, referente à contratação nº
152/2025, do Documento de Formalização de Demanda - DFD nº 497/2024, que está em fase de
Credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2025. Quando da efetiva contratação
será produzido o Documento de Formalização de Demanda específico.

2.3. O(s) objeto(s) da contratação faz(em) parte do(s) seguinte(s) Grupo(s) e Classe(s) do CATSER:

ITEM GRUPO CLASSE

1 678 Serviços de Agência de
Viagens, Operadoras de
Turismo e Guia Turístico

- Inválido

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Escolha do voo prioritariamente em percursos de menor duração, emitindo-se, sempre que possível,
trechos sem escalas e/ou conexões;

3.2. Embarque e desembarque compreendidos no período entre 6h e 22h, salvo a inexistência de voos
que atendam a estes horários;

3.3. Horário do desembarque que anteceda em no mínimo 2h o início previsto dos trabalhos, evento ou
missão;

3.4. A emissão da passagem deve recair sobre tarifa mais vantajosa, prevalecendo, sempre que possível,
a tarifa em classe econômica;

3.5. No caso de necessidade de emissão em outra classe, ou outros serviços associados, efetuar a
proposição com destaque para a tarifa mais vantajosa, segundo critério do menor preço;

3.6. O Contratado deverá ofertar condições especiais de remarcação e de aquisição de bilhete de
passagem aérea e dos demais serviços associados, de modo a atender as peculiaridades do
exercício da atividade da FAPESP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não foram verificados impactos ambientais diretos no objetivo solicitado.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não há indicação de marcas ou modelos.
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Não há vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
uma vez que os serviços serão pagos após a medição e expedição do termo de recebimento
definitivo.

Vistoria

4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: os voos precisam ocorrer nas datas e horários indicados, em virtude
de compromissos já assumidos pelos passageiros.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

Da passagem aérea

5.1.3. Prestar serviços de cotação, reserva, emissão, reemissão, marcação, remarcação, alteração,
cancelamento, reembolso, no-show e demais solicitações pertinentes ao fornecimento de
passagens aéreas domésticas (regionais e nacionais) e internacionais no interesse da FAPESP.

5.1.4. Fornecer o comprovante de forma instantânea das aquisições efetuadas, seja reserva,
cancelamento, bilhete eletrônico da emissão ou reemissão (e-ticket).

5.1.5. Administrar reembolsos de passagens (descontos concedidos, cancelamentos, créditos e
similares), cujo prazo não deverá ultrapassar 60 dias, salvo justificativa apresentada pela Agência.

5.1.6. Reembolsar a FAPESP em até 60 (sessenta) dias, a partir da data de cancelamento do bilhete, o
valor das passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas, deduzidos os valores referentes às
multas cobradas pelas Companhias Aéreas, independentemente da vigência do contrato.

5.1.7. Fornecer o valor da “tarifa cheia” vinculada ao bilhete emitido.

5.1.8. A emissão, remarcação ou cancelamento da passagem se dará mediante requisição emitida pela
FAPESP e encaminhada à Agência, por meio eletrônico.

5.2. A reserva de passagem só será considerada confirmada para fins de emissão pela Agência após a
efetiva aprovação encaminhada pelo e-mail viagenscorporativas@fapesp.br.

5.2.1. Enviar todas as informações essenciais para perfeita execução dos serviços, por meio de
confirmações que devem conter: aeroportos de embarque e desembarque, percurso, data, horário,
escala(s) ou conexão(ões), se houver, nome do passageiro, localizador, número do bilhete e
demais informações necessárias para a realização de viagem.

5.2.2. Prestar todas as informações relacionadas ao status do(s) bilhete(s) para que seja feito o controle
de pagamento e controle de reembolso dos valores relativos ao(s) trecho(s) não utilizado(s).

Local e horário da prestação dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados mediante meio eletrônico.

5.4. Os serviços serão prestados nos dias úteis e no horário comercial.
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5.5. O e-tickets e/ou vouchers e faturas deverão ser encaminhados, obrigatoriamente, para o e-mail
viagenscorporativas@fapesp.br

Rotinas a serem cumpridas

5.6. A execução contratual observará a rotina de fornecimento do comprovante das aquisições efetuadas
de forma instantânea, sejam elas reservas, cancelamentos, bilhetes eletrônicos da emissão ou
reemissão (e-ticket) e/ou voucher.

Materiais a serem disponibilizados

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1. Pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da fatura, pela FAPESP.

5.8.2. Administrar reembolsos de passagens (descontos concedidos, cancelamentos, créditos e
similares), cujo prazo não deverá ultrapassar 60 dias, salvo justificativa apresentada pela Agência.

5.8.3. Reembolsar a FAPESP em até 60 (sessenta) dias, a partir da data de cancelamento do bilhete, o
valor das passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas, deduzidos os valores referentes às
multas cobradas pelas Companhias Aéreas, independentemente da vigência do contrato.

5.8.4. Fornecer o valor da “tarifa cheia” vinculada ao bilhete emitido.

Especificação da garantia do serviço

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.10.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato poderá ser substituído por Pedido de Compras/Serviços, devido à baixa complexidade do
objeto e à necessidade de entrega de acordo com as especificações do objeto.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) indicado(s) pela Unidade
Requisitante do objeto, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s).

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1 Não tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2 Tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a
qualidade mínima exigida; ou

7.1.1.3 Tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo indicado ou
designado, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se
houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, com a
comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 Após o termo de recebimento definitivo, correrá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1 O prazo de validade;

7.10.2 A data da emissão;

7.10.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4 O período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 O valor a pagar;

7.10.6 Isenção do ICMS, em conformidade com o artigo 55 do Anexo do Regulamento do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (RICMS-SP), com a redação dada por
força do Decreto Estadual nº 48.034, de 19/08/2003; e

7.10.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei n° 14.133/2021.

7.13 O Setor Fiscal deverá realizar consulta ao Sicaf para:

7.13.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.13.2 Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.14 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento dos itens contratados, conforme descrito na tabela do item 1.1, será efetuado no prazo
de 10 (dez) dias, contados da data da emissão da fatura, desde que tenha sido finalizada a liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto estadual nº 60.394, de 24 de abril de
2014.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608,
de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao
atraso verificado.

Termo de Referência - TR - COMPRAS/GLPS Nº 007/2025 - V.2 (0060852045)         SEI 255.00000234/2025-11 / pg. 7

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2003/decreto-48034-19.08.2003.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1990/decreto-32117-10.08.1990.html


Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária
em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1 Excepcionalmente, para credores e fornecedores eventuais, não correntistas, cujo valor das
transferências referidas neste artigo, não exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de São
Paulo - UFESP’s, poderão ser processadas transferências com a emissão de cheque nominativo
cruzado ou ordem de pagamento.

7.20.2 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais–
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, de 2021 (indicar um dos
incisos do caput do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto), observando-se o
disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

8.1.1 Justifica-se que não é possível a disputa eletrônica devido a prestação de serviços ser inerente
ao mercado fluído, com oscilação constante do valor da passagem aérea.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3 De acordo com o art. 18 do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, nas contratações
para entrega imediata (assim considerada aquela com prazo de entrega de até 30 dias da ordem de
serviço), nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para
serviços em geral, somente se exigirá, para fins de habilitação, a comprovação de regularidade
perante a Fazenda Estadual e, adicionalmente, no caso das pessoas jurídicas, junto à Justiça do
Trabalho e à Seguridade Social.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS );

8.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.9 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.10 Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em
relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.11 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.12 Apresentar Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art.
22, da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto Federal nº 7.381,
de 2 de dezembro de 2010.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação observa o disposto na legislação vigente, realizando-se a
estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos
termos do art. 10, § 4º, do Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1 Gestão/Unidade: 4805 / 481101;

10.2.2 Fonte de Recursos: 1.501.4.0.001

10.2.3 Programa de Trabalho:

10.2.3.1 1957348066286.0000 – Divulgação e Difusão dos Resultados de Pesquisa;

10.2.4 Elemento de Despesa:

10.2.4.1 33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção;

Itens de Despesa:

a) 51 – Passagens Aéreas – Voos Nacionais;

10.2.5 Plano Interno: PCA 2025 – DFD a ser elaborado;

10.3 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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